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Ordem dos Médicos
Colégio de Especialidade de Pediatria
Idoneidades formativas - ano 2026

1º ano 2º e 3º anos 4º e 5º anos
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Duração (meses) 12 12 m 12 m 3 m 3 meses em cada estágio no 4º ano e 3 a 12 meses no 5º ano

Mandatórios Opcionais
ARSLVT 42 29 17

ULS Oeste 2 2 1 Sim
ULS Lezíria 2 2 1 Sim

ULS Estuário Tejo 1 2 0 Sim
ULS Santa Maria 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

ULS São José 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
ULS Lisboa Ocidental 4 3 1 Sim Sim Sim Sim

ULS Médio Tejo 2 2 1
ULS Arco Ribeirinho 2 2 1 Sim

ULS Arrábida 2 1 1 Sim
ULS Amadora-Sintra 5 4 0 Sim Sim Sim

H Cascais 2 3 2 Sim
ULS Almada-Seixal 3 3 2 Sim Sim Sim Sim

IPO Lisboa 0 0 0 Sim
ULS Loures-Odivelas 2 2 1 Sim Sim

H CUF Descobertas 1 1 3 Sim Sim
Hospital Luz, Lisboa 1 1 2 Sim
H. Lusiadas Lisboa 1 1 1 Sim

ARS Alentejo 4 3 1
ULS Alentejo Central 2 2 0 Sim

ULS Baixo Alentejo 1 1 0
ULS Alto Alentejo 1 0 1

ULS Litoral Alentejano 0 0 0
ARS Algarve 2 2 0

ULS Algarve - Unidade Faro 2 2 0 Sim Sim Sim
ULS Algarve - Unidade Portimão 0 0 0

Região Autónoma Açores 3 2 1
H Divino Espirito Santo 2 2 0 Sim

H. Santo Espírito da Ilha Terceira 1 0 1
Região Autónoma Madeira 2 2 0

Hospital Nélio Mendonça 2 2 0 Sim Sim Sim Sim
ARS Centro 18 12 5

ULS Coimbra 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
ULS Cova da Beira 1 1 1

ULS Baixo Mondego 1 1 1
ULS Região Aveiro 3 3 2 Sim Sim
ULS Região Leiria 3 3 0 Sim Sim

ULS Viseu-Dão Lafões 3 3 0 Sim Sim Sim
ULS Castelo Branco 0 0 0

ULS Guarda 1 1 1
ARS Norte 43 20 12

ULS Médio Ave 2 2 0 Sim Sim Sim
ULS Alto Ave 3 3 1 Sim Sim Sim Sim

ULS Entre o Douro e Vouga 3 3 3 Sim Sim Sim Sim
ULS Santo António 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

ULS Póvoa Varzim/Vila do Conde 1 1 0 Sim
ULS Tâmega e Sousa 3 3 2 Sim Sim

ULS Tras os Montes e Alto Douro 3 3 2 Sim Sim Sim
ULS Vila Nova Gaia/Espinho 5 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

ULS São João 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
ULS  Alto Minho 3 3 2 Sim

U L S Matosinhos 2 2 2 Sim Sim Sim Sim Sim
ULS Braga 6 0 0 Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

ULS Barcelos/Esposende 0 0 0
IPO Porto 0 0 0 Sim

U L S Nordeste 0 0 0
CUF Porto 0 0 0

Total 114 70 36
106

(*) Notas complementares: Glossário

Idoneidades nas Áreas Específicas (^) Durante o ano de 2025 foram revistos os criterios de idoneidade 
formativa específicos para cada área e que poderão ter impacto na 
atualização das idoneidades a partir do ano de 2026

Pediatria Geral 1 Capacidade formativa atribuida a cada Hospital, validada pela Ordem dos Médicos, 
publicada em Diário da República, definindo o numero de internos que o 
Hospital/Serviço receberá no inicio do ano seguinte, para inicio de formação em 
Pediatria Geral.

Cuidados de Saúde Primários à Criança 
e Adolescente

São considerados locais idóneos para formação no estágio de 
Cuidados de Saúde Primários à Criança e Adolescente, os que 
cumpram os seguintes requisitos:
- Idoneidade formativa para o Internato de Medicina Geral e 
Familiar
- Ter consulta de Saúde Infantil e Juvenil organizada

Pediatria Geral 2, do 
próprio hospital

Capacidade formativa máxima, atribuida a cada Hospital/Serviço, validada pela 
Ordem dos Médicos, traduzindo o numero máximo de internos da própria instituição 
(que iniciaram Pediatria Geral 1) e que podem permanecer na própria instituição.

Cirurgia Pediátrica

Todos os Centros com idoneidade formativa atribuída pelo 
respetivo Colégio de Especialidade

Pediatria Geral 2, de 
outro hospital

Capacidade formativa máxima, atribuida a cada Hospital/Serviço, validada pela 
Ordem dos Médicos, traduzindo o numero máximo de internos que o 
Hospital/Serviço pode receber de outra instituição (iniciaram Pediatria Geral 1 noutra 
instituição) para formação em Pediatria Geral 2.

Ortopedia Infantil
Cardiologia Pediátrica
Dermatologia Pediátrica
Genética Médica
Oftalmologia Pediátrica
ORL Pediátrica
Psiquiatria da Infância e Adolescência
Ginecologia/ Consulta Pré-Natal


